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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

 

PROCESSO  16682.900104/2019-42  

ACÓRDÃO 3101-004.677 – 3ª SEÇÃO/1ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 14 de abril de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

Período de apuração: 01/08/2015 a 31/08/2015 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA COM OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DA 

MATÉRIA ALEGADA NA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. 

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE. 

É nulo o acórdão recorrido quando não enfrentar todas as matérias 

trazidas na impugnação. Configura-se cerceamento do direito de defesa a 

falta de análise e pronunciamento pela autoridade julgadora dos 

argumentos apresentados em sede de impugnação pelo sujeito passivo, o 

que gera, em consequência, a nulidade da decisão, com base no inciso II do 

artigo 59 do Decreto n° 70.235/1972. 

ACÓRDÃO 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento 

ao recurso voluntário, para anular a decisão de primeira instância, nos termos do voto condutor. 

Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no 

Acórdão nº 3101-004.675, de 14 de abril de 2026, prolatado no julgamento do processo 

16682.900103/2019-06, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.  

Assinado Digitalmente 

Gilson Macedo Rosenburg Filho – Presidente Redator 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Renan Gomes Rego, 

Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Eduardo 

Gargiulo Ornelas Santiago, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente). 
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		 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou procedente em parte Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que julgou o PER apresentado pelo Contribuinte. O pedido é referente ao suposto crédito de COFINS.
		 Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido.
		 Em Recurso Voluntário, a Recorrente solicita em síntese:
		 em razão da omissão do julgado de primeira instância administrativa quanto à impugnação das glosas dos créditos correspondentes aos gastos com uso e arquivamento de dados sísmicos, aluguel de dutos e cessão de uso de gasoduto, a anulação do acórdão recorrido, nos termos do art. 53 da Lei 9784/99, determinando-se o retorno do processo à DRJ para o julgamento da matéria pendente;
		 seja determinada a imediata restituição do indébito já reconhecido pelo acórdão recorrido, relativo aos créditos decorrentes da importação do gás da Bolívia, reformando-se, assim, a parte do julgado de primeira instância relativa ao abatimento desse valor reconhecido do valor apurado fiscalização extemporânea, informal e ilícita;
		 por fim, o provimento ao presente recurso, com o reconhecimento da integralidade do indébito declarado e o deferimento de sua restituição.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, de modo que admito seu conhecimento.
		 Alega-se nulidade da decisão de primeira instância, diante da omissão na análise das matérias referentes às glosas de créditos sobre (i) cessão de uso e arquivamento de dados sísmicos; (ii) aluguel de dutos e (iii) cessão de uso de gasoduto.
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		 Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências.
		 
		 Com isso, no tocante a essas rubricas, como as razões da defesa não foram apreciadas pela primeira instância, caracteriza-se nítido cerceamento ao direito de defesa, razão pela qual SE DECLARA NULO o Acórdão n° 107-018.220, proferido pela 17ª Turma da DRJ07 na sessão de 18 de janeiro de 2022, por ofensa ao artigo 31, conforme o inciso II do artigo 59 do Decreto n° 70.235/72:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 
		 Com efeito, configurada a preterição do direito de defesa no caso concreto, expressamente arguida no recurso em comento, entendo que este colegiado deve declarar a nulidade da decisão recorrida, no que dispõe o art. 61 do mesmo Decreto nº 70.235/1972, verbis:
		 Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade.
		 
		 Nesses termos, a jurisprudência deste CARF é farta em decisões pela declaração da nulidade da decisão recorrida quando caracterizado, no caso concreto, o cerceamento do direito de defesa, preservando a competência originária da instância de piso para apreciação da reclamação interposta contra o ato decisório do Fisco, sob pena de supressão de instância.
		 Ante o exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário, para anular a decisão de primeira instância, de modo que o processo deve retornar à DRJ para que seja proferida nova decisão, com a devida análise dos argumentos trazidos na Manifestação de Inconformidade.
		 Conclusão
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto.
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar provimento ao recurso voluntário, para anular a decisão de primeira instância, nos termos do voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente Redator
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RELATÓRIO 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista 

nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF 

nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o 

relatado no acórdão paradigma. 

Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira 

instância que julgou procedente em parte Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a 

reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que julgou o PER apresentado 

pelo Contribuinte. O pedido é referente ao suposto crédito de COFINS.  

Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da 

Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido.   

Em Recurso Voluntário, a Recorrente solicita em síntese: 

a) em razão da omissão do julgado de primeira instância administrativa 

quanto à impugnação das glosas dos créditos correspondentes aos gastos com 

uso e arquivamento de dados sísmicos, aluguel de dutos e cessão de uso de 

gasoduto, a anulação do acórdão recorrido, nos termos do art. 53 da Lei 9784/99, 

determinando-se o retorno do processo à DRJ para o julgamento da matéria 

pendente;  

b) seja determinada a imediata restituição do indébito já reconhecido pelo 

acórdão recorrido, relativo aos créditos decorrentes da importação do gás da 

Bolívia, reformando-se, assim, a parte do julgado de primeira instância relativa ao 

abatimento desse valor reconhecido do valor apurado fiscalização extemporânea, 

informal e ilícita;  

c) por fim, o provimento ao presente recurso, com o reconhecimento da 

integralidade do indébito declarado e o deferimento de sua restituição. 

 

É o relatório. 
 

VOTO 

Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na 

forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão 

paradigma como razões de decidir: 

O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de 

admissibilidade, de modo que admito seu conhecimento. 
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Alega-se nulidade da decisão de primeira instância, diante da omissão na análise 

das matérias referentes às glosas de créditos sobre (i) cessão de uso e 

arquivamento de dados sísmicos; (ii) aluguel de dutos e (iii) cessão de uso de 

gasoduto. 

Verifica-se que, em sede de Manifestação de Inconformidade, a Recorrente 

impugnou expressamente as referidas rubricas. Todavia, da leitura do acórdão 

recorrido, constata-se que a Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 

deixou de apreciar tais matérias, não havendo pronunciamento específico a seu 

respeito. 

É cediço que ao julgador é facultado fundamentar suas decisões conforme 

entender suficiente, não sendo necessário manifestar-se à minúcia acerca de cada 

um dos argumentos esgrimidos pela parte. Todavia, toda a matéria questionada 

pelo sujeito passivo deve ser objeto de decisão.  

Isso porque o artigo 31 do Decreto n° 70.235/1972 protege o contribuinte de 

decisões que não analisam as suas razões da defesa, evitando possível 

cerceamento do direito de defesa: 

Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, 

conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os 

autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às 

razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências.  

 

Com isso, no tocante a essas rubricas, como as razões da defesa não foram 

apreciadas pela primeira instância, caracteriza-se nítido cerceamento ao direito 

de defesa, razão pela qual SE DECLARA NULO o Acórdão n° 107-018.220, 

proferido pela 17ª Turma da DRJ07 na sessão de 18 de janeiro de 2022, por 

ofensa ao artigo 31, conforme o inciso II do artigo 59 do Decreto n° 70.235/72: 

Art. 59. São nulos: 

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com 

preterição do direito de defesa. 

 

Com efeito, configurada a preterição do direito de defesa no caso concreto, 

expressamente arguida no recurso em comento, entendo que este colegiado deve 

declarar a nulidade da decisão recorrida, no que dispõe o art. 61 do mesmo 

Decreto nº 70.235/1972, verbis: 

Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato 

ou julgar a sua legitimidade. 
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Nesses termos, a jurisprudência deste CARF é farta em decisões pela declaração 

da nulidade da decisão recorrida quando caracterizado, no caso concreto, o 

cerceamento do direito de defesa, preservando a competência originária da 

instância de piso para apreciação da reclamação interposta contra o ato decisório 

do Fisco, sob pena de supressão de instância. 

Ante o exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário, para anular a 

decisão de primeira instância, de modo que o processo deve retornar à DRJ para 

que seja proferida nova decisão, com a devida análise dos argumentos trazidos na 

Manifestação de Inconformidade. 

Conclusão  

Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às 

verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui 

adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste 

voto.  

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do 

RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar provimento ao recurso 

voluntário, para anular a decisão de primeira instância, nos termos do voto. 

Assinado Digitalmente 

Gilson Macedo Rosenburg Filho – Presidente Redator 
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